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ATA N.º 004/2026 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E TRÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 

VINTE E SEIS 

Ata da quarta sessão ordinária, primeiro período da segunda Sessão Legislativa, 

da Legislatura 2025-2028, da Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do 

Paraná, conduzida pelo Presidente Vereador José Vilmar de Andrade, registrada a 

presença de todos os demais vereadores. Iniciando a sessão o Presidente solicitou 

ao Vereador Julio Armando para proceder a leitura de um trecho da bíblia sagrada, 

em seguida declarou aberto o EXPEDIENTE e nos termos do Artigo 159 do 

Regimento Interno colocou em apreciação a Ata de n.º 003/2026, da Sessão 

Ordinária do dia dezenove de fevereiro de 2026, a qual restou aprovada sem 

ressalvas com os votos favoráveis de todos os vereadores presentes. Nenhum 

projeto de lei constou a ser apresentado nesta sessão pelos Poderes Executivo e 

Legislativo. Dos vereadores constaram os Requerimentos n.º 001/2025 - “Solicita 

informagées sobre os repasses ao Consorcio Intermunicipal de Saude nos 

exercicios 2024 e 2025” e n.° 002/2025 - “Solicita informagdes sobre enfermeiros 

terceirizados prestando servigos ao municipio”, ambos do Vereador Marcos Antonio 

Mirek. Após as leituras dos Requerimentos, nos termos regimentais o Presidente 

encaminhou os mesmos para votagdo ao final das leituras das matérias do 

Expediente. Em seguida foram apresentadas as Indicações de Servigo na seguinte 

ordem: Indicação de Servigo n.° 021/2026 - “Reparos da Calgada na Rua Rui 

Barbosa” e n.° 022/2026 - “Implantação de Calgadas no Trecho da Rua Benjamin 

Constant entre as Ruas Duque de Caxias e Rozendo da Costa Cristo”, estas do 

Vereador Julio Armando, e de n.° 023/2026 - “Patrolamento e Cascalhamento na 

Comunidade Stresser’, do Vereador Jodo Prestes, encaminhadas ao Executivo 

Municipal após serem colocadas em discussdo e comentadas por seus 

proponentes. Não havendo mais matérias a serem apresentadas, nos termos do 

Artigo 162, inciso dois, Artigo 223 inciso oito, e Artigo 241 paragrafos primeiro e 

segundo do Regimento Interno, iniciou-se o processo de discussão e votação dos 

Requerimentos 001 e 002 de 2026 do Vereador Marcos Mirek. O Presidente 

novamente solicitou a leitura das matérias e colocou-as individualmente em 

discussão cedendo a palavra inicialmente ao vereador proponente Marcos Mirek e 

após com os demais, caso algum vereador desejasse se manifestar, tendo se 

manifestado apenas o vereador proponente. Em votação os dois Requerimentos 

foram aprovados com todos os votos favoraveis e o Presidente determinou que os 

mesmos fossem encaminhados ao Poder Executivo Municipal. Sem mais matérias 

a serem apresentadas iniciou-se o uso da TRIBUNA onde fizeram uso da palavra 

apenas os Vereadores Julio Armando e Gilnelson. Na ORDEM DO DIA desta 

sessão constaram para votação em segundo os Projetos de Leis do Executivo de 

n.º 001/2026, n.° 002/2026 e n.° 003/2026 ja votados em primeiro turno na sessao 

do dia dezenove de fevereiro. Colocados individualmente em discuss&o nenhum 

dos projetos recebeu comentarios e todos foram aprovados por unanimidade de
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votos passando a constar, respectivamente, como Lei n.º 1116/2026 - “Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Municipio, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)”; 

Lei n.° 1117/2026 - “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de 
Crédito Adicional Especial, no Orgamento Geral do Municipio, no valor do de R$ 
311.800,00 (trezentos e onze mil e oitocentos reais)” e Lei n.° 1118/2026 - “Autoriza 
o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial 
no Orgamento Geral do Municipio, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais)’, todas despachadas para sanção pelo Poder Executivo Municipal. Nada 
mais constando a ser votado foi iniciada a EXPLICAGAO PESSOAL iniciando pelo 
Vereador Julio Armando seguido pelos Vereadores Bruno Cabral, Paulo Michel, 
João Prestes e Marcos Mirek, encerrando com o Presidente José Vilmar. Nada 
mais havendo a ser tratado foi encerrada a presente sessão e convocada a quinta 

sessão ordinaria do periodo para o dia dois de margo, proxima segunda-feira, no 

horario regimental, ficando lavrada a presente Ata que ap6s lida e achada de 

conformidade segue assinada pelos vereadores presentes. 
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